
Intensificação  de  ronda  ostensiva  pela  Guarda  Municipal  de  Jundiaí  no   Bairro  Parque
Cidade Jardim I,  em especial nas Ruas: Dr Isaac da Silva Bellini, CEP 13.203-522 - R.
Giovani  Cervi,  CEP 13.203-523 -  R.  Adalberto  Moreira  Baialuna,  CEP 13.203-521 e  R.
Dragutin Kalman, CEP 13.203-524. 

Considerando que o Bairro Parque Cidade Jardim I tem apresentado

aumento de ocorrências de delitos e sensação de insegurança entre os moradores;

Considerando a  necessidade  de  inibir  práticas  ilícitas  e  garantir  a

ordem pública por meio de maior presença policial preventiva;

Considerando o papel fundamental da Guarda Municipal de Jundiaí no

fortalecimento da segurança comunitária e na promoção de ações de proximidade com a

população,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para intensificação de ronda ostensiva pela Guarda

Municipal de Jundiaí no  Bairro Parque Cidade Jardim I,  em especial nas Ruas: Dr Isaac da

Silva Bellini, CEP 13.203-522 - R. Giovani Cervi, CEP 13.203-523 - R. Adalberto Moreira

Baialuna, CEP 13.203-521 e R. Dragutin Kalman, CEP 13.203-524.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.

PAULO SERGIO – DELEGADO

/pmf

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 1

68
5/

20
25

 -
 P

ro
t. 

29
45

/2
02

5 
26

/0
5/

20
25

 0
8:

38
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 M

A
R

T
IN

S

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código C4E4-4376-AAA7-30E3
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